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GAIS. DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE LEI: .-

Art. 19 - -Fica concedida perpetuidade ã· sepultura 345,Quadr'a
23 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham inuamdos os
restôs mortais de OSI1ARFERREIRA FILHO. falecido em 22' de j'u
lho de 1991.
Art. 29 - A família OSI1ARFERREIRA FILHO' ficam assegurados'
todos os di rei tos decorrentes da perpettiidad~ de que trata o
artigo anterior.
Art. 39 - ·_~sta Lei entrará em vigor na data de sua publica _
ção. .
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